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CÂMARA DOS DEPU-rADOS' 

PROJETO 

NC? 1.450, de 1968 

Extingue a punibilidade de crimes 
J;revistos na Lei n.!' 4.729, de 14 de 
julho de 1965, que defini o crime de 
sonegação fiscal e dá outras provi­
d~ncias. 

(MENSAGEM DO PODER 
EXECUTIVO) 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça e de Finanças) 

O Congresso ·Nacional decreta: 

Art. 1.9 Extingue-se a punibilidade 
dos crimes previstos na Lei número 
4.729, de 14 de julho de 1965, para os 
contribuintes do impõsto de renda 
que, dentro de 30 (trinta) dias da pu­
blicação desta Lei. satisfizerem o pa­
gamento de seus débitos na totalida. 
de. ou efetuarem o pagamento da 1.9. 
(primeira ) do parcelamento que lhes 
tenha sido concedido. 
§ 1.9 Fica igualmente extinta a puni­
bilidade dos contribuintes, menciona. 

,dos neste artigo, que tenham pago 
seus débitos cu que os estejam pa­
gando na forma da legislação vigên . 
te. 

§ 2.9 As disposições dêste artigo não 
se aplicam 3;OS contribuintes cujos dé­
bitos decorram de operações realiza ­

, das através de entidades nacionais ou 
estrangeiras' que não tenham sido au­
torizadas a funcionar no Pais. 

Art. 2.9 Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.'1 Revogam- se as disposições 
em contrário. 

B~il~, de del9~ 

MENSAGEM N.9 376-68. DO PODER 
EXECUTIVO 

Excelentlss!mos Senhores Mem • 
bros do Congresso Nacional 

Na forma do artigo 54, parágrafos 
1.9 e 2.9 da Constituição, tenho a hon­
ra de submeter à deliberação de Vos. 
sas Excelências, acompanhado de Ex­
posição de Motivos do Senhor Minis. 
tro de Estado da Fazenda, o anexo 
projeto de lei que extingue a puni­
bilidade de crimes J;revistos na Lei n~ 
4.729, de 14 de julho de 1965. 

Brasília. 19 de junho de 1968. 
A. Costa e Silva 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO 
MINISTRO DA FAZENDA 

SGMF - G13 N9 88 

Em 17 de 'janeiro de 1968 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República. 

Tenho a honra de submeter à eleva­
da consideração de Vossa Excelência 
o incluso projeto de lei, que trata da· 
extinção de punibilidade nos casos de 
sonegação fiscal. A urgente solução 
para problemas surgidos na liquidação 
de débitos do impôsto de renda, in­
dica a conveniência. de ser solicitado 
'ao Congresso Nacional a aoredacão do 
Projeto em sessão conjunta de 40 
(quátenta) dias , na forma prevista 

. no art. 54 parágrafo 3.9 da ConstitUI­
ção Federal. 

2. 'O projeto constitui matéria com. 
plementar às medidas previstas no 
Decreto-lei n.'1 352, tornando pcssível 
a aplicação dessas medidas, que facL 
litam o pagamento de débitos f iscais. 
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Sem a. extinção da punibilidade, n6o .. 
poderiam os contribuintes do impos- ;, 
to de renda valer-se destas facjlid~­
des. regularizandO seus débitos 'p,artt; 
com ' o Tesouro Nacional. Por outro 
lado nâo seria razoável ipsistir no' 
tra~m,eJltq (' JfenaL td~ contribuin~es, 
quando ~Jhes- ê ,fonv-edidâ a oportuni­
dade de quitar-se com a Fazenda Na­
cional. 

3 . Cabe salientar que o projeto VI .. 
sando' a extinguir a punibil id ade Tlr s 
casos de sonegação fiscal tem aplica. 
ção limitada ao prazo estip 1llado, nao 
Implicando numa. revogação perma­
nente 'da n orma de direito pena.! que 
regula o assunto, e não favorecendn 
os c·ontribuintes cujos débitos deCOl o 
rem de operação realizada por inter­
médio de entidades- não autorizada3 

!& f tUlcioh ár no 'Pais . ' ' 
r ' 

Aproveito a oportunidade para re­
'fio\lar a: Vossa EKcelência os pro'testos 
de meu ' tnais ' J;tofundo respeito. 

,A,nw.?tio. DeljiT(l. Netto, ,Ministro da 
~a.zenda. ,. , 
" . LEGISLAÇAO CITADA 

. Lei. :!:{~ 4.729 - ' DE 14 DE JULHO , , ' 

, '. DE 1965 
D"éfine o' crime de sonegação fiscal e 
, . dó outras' .prov-tdêncial1. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Naclo~ 

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lêi : ' " . 

Art. 1.9 Constitui crime de son.egllr-
~ão fiscM: . 

I ..... Prestar 'declaração falsa ou eml­
.tir, total oU ,I:arcialmente, inrormação 
que deva ser produzida a agentes ua:; 
pessoas juridicas de direito público 
interno, 'oom a "intenção de eximir-se, 
total ou ' );:arcialmente. do pagamento 
(ie tributos. taxas P. quaisquer adicio· 
nais devidos por lei; 

, . 
II - Inserir elementos inexatos ou 

omitir ,rendimentos ou operações dtl 
qualquer natureza em documentos ou 
livros exigidos pelas leis fiscais, com 
a intenção de exonerar,se do paga­
mento de tributos devidos à Fazenda 
Pública; 

III - Àlterar faturas e quaisquer 
documentos relativos a operações mer~ , 
<cantis com · o propósito de fraudar a 
Fazenda Pública; 

IV - Fornecer ou emitir documen­
t os gracIosos ou alterar despesas, ma-

Jorando-as, com o objetivo de obter 
dedução de tributos devidos à FHr-· 
:zeIlda Pública, sem prejuí70 das san- ' 
çõ~ 'administrativas cabíveis. .. 

, ~). Pena : Detenção, de seis meses a. 
dois ap.os, e multa de duas' a cinco 
-vêzes ~, val (>r dE). t ribl.lto:'. , 

. § 1.9' Quando se tratar de criminoso 
primáriO a pena será ret!uzida à muI. 
ta de 10 (dez) vêzes o valor do tri­
buto. 

~ 2.9 Se o agente cometer o crlm~ 
prevalecendo-se do cargo PÚblico que 
exerce, a pena será aumentada d~ 
sexta I= arte . 

§ 3.9 O funcionário pÚblico com 
atribuições de verifia ção. lançamento 

. (lU fiscálização de tribu t<Js. que c'::m~ 
correr para a prática do crime de so~ 
negação . fiscal. será punido . com a. 
pena dêste lir tigo aumentadà da têr­
ca parte, com a abertura obrigatória 
elo' competente processo administra-
tivo. ." 

Art. 2.9 Extingue-se a punibHidade 
dos crimes nesta Lei quando o agente 
promover o recolhimento do t ributo 
devido. antes de ter início, na esfera 
administrativa.' a açãn fiscal nrónr;A.. 

Parágrafo único. Não será punida 
com as penas comlna" as n()s al'ti!~os 
1.9 e 6.9 a sone!!acão fLscal anterior a 
vigência desta Lei . 

Art. 4.9 A multa aplicada nos , têI­
mos desh Lei será comnll tada e reco­
lhida, int~gralmente, capto' receita pú-
blica extrBJOrdinâria . ' 

Art. 5.9 No art. 334. do Código Pe­
lia!. substituam-se os parágrafOS 1.9 
e 2.9 pelos seguintes~ 

§ 1.9 Incorre na mesma );:ena quem: 
a) pratica navegacão de cabotagem, 

fora dos casos permitidos em lei; 
b) · prat~ca fato assimilado. em lei 

especial a contrabando ou descaml~ 
nho; 

c) vende, expõe à venda, mantêm 
em depósito ou, de qualauer forma, 
utiliza em proveíto próprio ou alheio, 
no exercício de atividade comercial ou 
industrial mercadoria de procedência 
estrangeira que Introduziu clandestL 
namente no País ou importou frau­
dulentamente ou que sabe ser produ­
to de introducão clandestina no ter. 
ritório nacional ou de importação 
fraudulenta 'por parte de outrem; 

d) adquire, recebe 0 ' 1 'ocultaI em 
proveito prónrio ou alheio, no exer- I 

cfc'o de atividarle cQmercial 011 Indus-" 
tr:a.l, meread·:-ria r' e procédência es-

• 

• 

• 
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trangeira, desacompanhada de do- Público oferecerá, desde logo, denún-
cumentos que sabe serem falsos . eia . 

§ 2.9 Equipara-se à.s atividades Cv_ § 2.9 Sendo necessários esclareci-
mentos, documentos ou diligências 

merclais, para os efeitos dêste artigo, complementares, o Ministério PúblL 
qualquer forma de cGmérclo Irregular . . . 
ou clandestino de mercadorias estra1'1.. co os reqUIsitará, na forma estabele-
geims, inclusive o exercício em l'esl- cida .no Código de Processo Penal. 
dências. Art. 9.\' O lançamento ex officio re-

§ 3.9 A pena aplica-se em dôbro s~ lativo às declarações de rendiment :Js, 
o crime de contrabando ou desc'lml- ttlém dos casos já especificados em 
nho é praticado em transporte aéreo. lei, far-se-á arbitrando os rendimen_ 

Art. 6.9 Quando se t ratar de pessoa tos, cem base na ' renda presumida, 
jurídica, responsabilidade penal pe- através da utilização dos sinais ex-
las infrações previstas nesta Lei será teriores de riqueza que evidenciem a. 
de todos os que. direta ou indireta- renda auferida ou consumida pelo 
mente ligados à mesma, de modo contribuinte. 
permanente ou eventual, tenham pra.. Art. 10 . O Poder Executivo proce. 
tlcado ou concorrido para a prát ica derá às alteracões do Regulamento 
da sonegação fiscal. do Impôsto de Renda decorrentes das 

mcd ific ações cons!lln~es desta Lei. 
Art. 7.9 As autoridades administra-

tivas que tiverem conhecimento de ' Art . 11. Esta Lei entrará em vigor 
crime previsto nesta Lei, inclusive · 60 (sessenta) dias 'lpÓS sua publica-
em autos e papéis , Que conhecerem, ção . 
8Gb pena de resuonsabllidade, remete_ A t 12 R d" -
rão ao Ministério Público os elemen- em ~~trãrio~vogam-se as lSPOSlÇOes 

tos comprobatóriOS da infração, para. 
instrução do procedimento criminal Brasília. 14 de julho de 1965; 144.~ 
cltbível. da. Tndeoenclência e 77.9 da República 

§ 1.9- Se os elementos comorobat6_ - H. Castello Branco. - Milton Soa.. 
rIos forem suficientes. o Ministério res Cam:Jos - Octavio Bulhões . 

• 

Depar tam;mto de Imprensa Nacional - Brasilia 1968 
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Extingue a punibl/idade d e c rtm~s 
previstos na Lei n9 4,72), de 14 de 
juíno fi;; 1965, que def ine o crime ae 
scn _' gação J',CUl e aa cUlras provi­
dências; tendo r;arecer da Com/s ­
WÚ ~e Cvr.s _ l t uZ~ão e J ns ll .;a, ).1 ': 11. 
ccnstit1.<cionalic.ade C j:lri:iic!da l e 
do projeto r;. inCJnSLiêt,cLnaLiucue 
da emenúa n9 1, de i-'lenarzo; p ~la 

ap/ ovação de emenfta n 9 2, de Ple ­
na/i ) , c . m sub m~nr:a, e rej : içi1.J 
da ae n9 3, Pe:we n te t.e ]:arecer na 
Ccmlssão c.:e Fmanças, 

(DO PODER EXECUTIVO ) 

'PROJETO N9 1. 450, DE 1958, A QUE 
SE REFERE O PARECER ) 

O Congresso Nacicr.al decr: la: 

Art 1.9 Extin~tl e-se a pUl1ibilidarle 
dos cr:mes prev,stcs na Lo j n úmp,ro 
4, 729, ci~ 14 de julho '" 19B5, paLi os 
con tl';bu intes do impüt() d e rend a 
que, dentro de 30 (trilita) d ias da pa­
bJ:cacão c,esta L?i SJtis. izer2m o t:a ­
garnellto de se 's débitcs f1a totalida. 
âe ~' tl e ' pt t;alem o ragamento da 1 a 
(pr'nt ~ ra) rio r arce1amento q'1e lhes 
t ':'J1ha <;irlo concedido. 
§ 1 v F'ca ig a ' mente e ',til1ta a pun i­
bilic'a 1[' dos ('ontr ibulntes. menciuna. 
d05 ne"te artigo, qL' e ten ham pago 
set:s déb:tos cu que os pstejam ,:;a ­
gando na forma da legislação vigen . 
t e. 

~ 2.0 As disp csir:õrs dê~tp artigo n1\o 
s "! ar:1:cam a.~s contr ilJ " il1tes clljos ·i,>­
bitos clecnram de operarões rr aliza~ 
c1n atr'"." ps de ef't'r'a-'es f'aci ona is ou 
estran"~; 1 as quP não tenham sido a11-
t or'7a"a5 a fun cicnar no País . 

Art. 2.° E~ta Loi entr:'l"ã em vigor 
na data de sua pubI:cação. 

• 

Art. 3,9 Revogam- se as disposiçõet. "'-'1='-
em contr ár io. 

" 
B r asi!: a , de de 19 6lar ~::::::::::;::;;,...,_ 

MENSAGEM N.o 376-6!t. DO PODER 
EXECUTI VO 

Excelrnt:ss'mos Senhcres Mem.. 
brcs do Congresso NacioEal 

Na forma co artigo 54, parágrafcs 
l.9 '.' :!Y La COllstituição, tenho a hon­
ra de sl.bmeter à deliberaçãu ete V' IS. 
~as Ec:ce:ê llc 'as. accmI.:allhado de I!:x­
posição d e NlotlVOS do Sellhor M:nis. 
tro (e Estado da Fazenda o anexo 
[rojeta de lei que extingue a p .mi­
bilJ( ane ele crimes r revistos na Lei n9 

4.729 Ge 14 de iulho de 1965 . 
Brasilia HI de jun ho de 1968. 

A. Cesta e Silva 

'EXPO'3'CAO DE MOTIVOS DO 
r.,.nNiSTRO D A F AZEND A 

SGMF - G 8 N9 88 

Em 17 de j an ~' r() de 1968 

Exce!en tíssimo Senhor Presidente 
da República. 

Ten ho a 110r~ ra de submeter à eleva­
da consideração de Vos,sa Excelência 
o inclllso projeto de lei, que trata ,i a 
pXtlnçá:l de punibilidade 11 0 5 casos de 
wnegacão fiscal. A urgen te solut;ãl) 
ra:u. r r ~ blE'mas 1;\J r gidos na liq"ictaGão 
r'P 0P!)'t "s cio im pôst o de r enda in­
dica a cc>!nen:cô ncia de ser ,;ol'citado 
ao COJl~rp,so Nacirnal a arr('(~igrfit : <i o 
P rcj c to em sessão conjun ta de 40 
((H:arel'ta) o:as. na forma prevista 

11(' a'r. 54 r arágrafo 3.9 da Constitul­
ç-[J (' Ferlera l. 

2 . O projpto constitu i matéria c ,)m~ 
plemen t l r às m edidas previstas 110 
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Decreto-lei n.9 352, tornando possivel 
a aphcaçãu dessas medIQaS, <lue rac~. 
litam o pagamento ae deb .tvs rLscà 's 
Sem a extinção aa punibil1aade. tlao 
poaerlam os contribuintes du imp ~:;- , 
to de renda valer. se destas l acil~da­
des regularizando seus débitos para 
com o TesoUlo Nacioual. Pur outro 
lado náo ser ia razoável inslstir llO 

tratamento l-enal de contnbulllte:;. 
Quando lhes é ccnvedida a Jportulll­
dade de quitar-se com a Fazenda Na·­
cional. 

3. Cabe salientar que o projeto VI,· 
sando a extinguir a punibilidade nus 
casos de sonegação fiwal tem aplica 
ção limitada ao prazo estipulado, nãO'-­
Impllcallao nL ma revogaçao IJermâ· 
Dente da norma de direito penal qu'.' 
regula o assunto, e não favorecendn 
0/\ ccntribuintes cujos débitos decu[ . 
rem de operaçã<l reall2'ada por inter­
médio de entidanes ná:> auwrizada~ 
a funcionar no País. 

Aproveito a oportun:dade para re­
novar a Vossa E){c ~lênC la os pr :>testo:> 
de meu mais çrofundo respeito 
Antônio Delfim Netto, Ministro da 
Fazenda. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Lei N9 4.729 - DE ;4 DE JULHv 
DE 1965 

Define o crime de sonegação fiscal e 
dá outras providências. 

O Presidente da RepÚblica: 
Faço saber que o Congresso NaCIO­

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.9 Constitui crime de sonega­
ção fiscal: 

I - Prestar declaração falsa ou emi­
tir, total OU r,arc :almente. in ,ormaçãú 
que de\a ser prcduzida a agentes da., 
pessoas juridicas de dire .tu pÚblk-p 
jnterno. com a mtenção de e ~im ir ·,,~. 
total OU pa.rcialmente do pagamt!nt'l 
de tributos taxas e quaisquer adici,)­
nais devidos por lei; 

II - Inserir elementos inexatos ou 
tlmit ir rendimentos ou opel ações dtl 
q!:alquer natureza em dOC I menws Olt 

livros exigidos pelas leis fisca is. CUn! 
~ intenção de exônerar se du pag~­
mpnto de .tributos devidos à Fazenda 
Pública; 

IlJ - Alterar faturas e quaisq\Jer 
dccumentos relativos a operacões mer . 
canti:; com o propósito de fraudar il. 
Fazenda Pública; 

IV - Fcrnecer ou emitir dvcumen­
tos gracioS<.s ou altera r Qesp~sa.5, ma­
jorando. as. com o objet ivo de obter 
ded L.çâo oe tributos aevidos a 1"1:1.--. 
zunda Pública. &Em (::reJuJ:1O das sau­
çõc~ afl m,n15tratl\as cablveis 

Pen::t: De! enção, de seis meses ao 
do js alies . e m "lta de d t.. as a cinco 
vezes [) ralor do tributo. 

§ 1Y QJando se tratar de cr immvSO 
primário a pena será reJ Jzica à mul­
ta de 10 (dez) vêzes o mlor do tl'l­
buto. 

~ 2Y St: o agente cometer o crime 
pre"alecendo-se do cargo pÚbl:co que 
exerce, a rena será aumentada ri::. 
sex ta ): arte. 

~ 3.9 O func'onário públ'co cem 
atribll irões r'e v?rificí'.~ão lançamento 
0 ·1 f;scal i ~a~ão de trib\'tcs 'Jue con_ 
corr"l para a prática do crime ele 50_ 
Ilega~ã. fiscal. será Plm ' do c ~m ~ 
, 'ella dêstE' prego a')menta'"'a r'a têr­
rA. 1""rte, r~m a abort" ra obrj O'atória 
elo competente prccesso adm'n'stra-­
tivo. 

Art. 2.9 Extingl e·se a Pllnib'l iela{l~ 
00S rr :mes nesta Lei ql~ ando 1I ager, te 
pr('mover o reeolhimE'n f o r'o t~ibll to 
oevirlo a..,t p~ de t~ r jplr ir . fIa ~~'!'t'a. 
aomil' istr1tiva a açãl"! f'sc.a1 nópria. 

Par'Í!!r~fo ún'c1. Não sprá p'1nlcia 
com ac; pE'nas com ina "' a~ nus a"tigos 
10 p fi U a ~"1"eO'a"ào fiscal anterior a 
vigrl'·cia ele~ta Lpi . 

Art. <1 Q f\ mlllta an"Clv'a n"s tPI­
rno~ c'e.~t-o T.p; ~orq comn·' tarla ~ rpeo­
lrin'l. ;T'~-"'r"l"",,- to como receaa pú­
bli"lt e'" t~a~relinár:a. 

frt. Fi o Nn art. 334 do rÓrl igo Pe­
vaI s" h~t ' t " am-~e os parágra~os 1.' 
e 2 Q r eJrs spguintes: 

~ 1.9 Tncorre na meôma rena qnem ~ 

a \ pra.tica pa"egarão rle ~1 hntagem, 
rura O(1S C1S0S oermit iel<1s "m lei : 

b\ prat'ca fat.o assimila10, E'm lei 
e~nec.: al a contrabando ou descaml. 
nho: 

c) ven"e. exrõe à v"n"a manVrn 
em der ósito ou . de qll~Jnl1er f"rma 
l·tiJ i:ra em rr -w"t ... rró"~' o n ·' .,'h~ i O: 
nf) e"'~rr;c lo rl e atlvir" anl> c~morr " '! (}'1 
iT'0 11 ~tr ' fll mo~ca'l"r 'a "0 l'r .. ~o--' i;' . cia 
pc::tnl.f"\O'P ~ra n'H,\ in t'·o ,.:f p'?l. , (" anrp"itt.. 
~~......,(l.-t", ,..."'" p.,!c:: ('° 1 ; ""' ............. 4- ...... , r"''' ' l_ 

oulontarnp"!'t .. o·, o" e ~al)o !':et' prM11-
tI"! rp, intrrrll~iin c'andp~t i "'<I ,... .... t~r_ • 
ritórlú T'",.j nnal rn nl> il"1nf)~tacãt) 
frauciuJenta ror parte el e 011trom: 

d) adquire recebe 0 ' 1 oculta, pm 
proveito pró" 'o 011 a'ho' " no exer-

• 
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cicio de at ividade c2m erc:al ou indw;­
tr:al. mercad< r :a de procedência es­
trangei! a, desaccm. anhada de do­
Cli mentos que s!lbe serem lalsos. 

§ 2.'1 Eq . ,j~ ara-se à.3 ativida j es f:U , 

merc:a is , para os e:e:tos dêste artigr., 
q l a ;q .er ter ma de c:Jmérc;o irr: gular 
0 '1 c)an destino de mercaior 'a:; estraé' _ 
geil l1" incLsive o exercício em resl­
dênc:as. 

~ 3.9 A pena apl ica-se em d;'bro Se 
o c~'me (ie (,.- lItrabando ou desc·lmJ. 
111; 0 é p! atcado ( m transporte aéreo , 

Art . 6.9 Quando se tratar de pessoa 
jmict ica. re.5!-onsabilicade per.al pe,· 
las infrações previst3s n esta Lei será 
de t odos os que. d ireta cu ind'ret:l­
mentel:gaàos à mesma de m "do 
permanen te ou event!1 al tenram pra· 
t icado o' c~ ncerrict o para a prái:ca 
da scnega ,ão flscal. 

Art. 7.9 Ps autc',idades a~ministra­
t iV 3 S que tiverem c2nhrcimenfo d e 
crime crevisto Il esta Lei. :nd ' ~sive 
em a"to3 e papé:s ql1e cOl1he~erem , 
sob 1J"!Jb. de rescollsabHida:ie . remete. 
r ã o ao Min:stér io Público os el emen 
t os cr mr:robatórios da in fra,ão pars 
instr"cão co procedim ~nt.o criminal 
cabível . 

~ 1.9 Se cs elemen tcs comprobató. 
rl us t"OHm s'j ficientes o Mill i~teno 
p úbl:CCl oferecerá, desde logo denúll­
cia. 

~ 29 S, ndo necessárics p~clar"i·j­
mpnt{'.~, doc"mentes Otl dil:gência~ 
cotll"]pmortare, o Ministério Públi 
co ~s re(l";s't~ rá . na ferma e~tab,"lf'­
ciea J'O Código de Proresso Penal 

Art. 9.9 O la~('amento ex ofti~io re, 
lativo às d oclara~ões de renr1'm(;nti ,s 
tt1~m el es rasos já esr ('ci r ica~es em 
lel. f a:" se-!> flrb;trando I'S ronnimell 

,tos (' cm base na renda rre :;" mir'!a 
af"'fl" ó,; r1q , · t:l!~a~ão drs sira;s e>( ­
ter'rres ri P. r ioue-::a qur e"i.-1 o,.. c 'em .8 
r , n"H a,~fprida ou consumida pelO 
contr'b"i:1te. 

Art. 10. O P o-ler E ,{E' Cll tivo pruce 
der:'! às alte-a~Õ3s do Reg" Jamento 
do Tmnrf'te de Rf.'wla decorrentes das 
m od'fj( ações c c ns!'llu~1-. desta Lei. 

Art. 11. Esta Lei entrará em vÍ!;or 
60 (sessônta) d:a3 \i)0S sua pUbli,;a­
ção. 

Art . 12. Revogam-se as disposições 
em rontrário. 

Brasil:a 14 de julho de 1965: 144.~ 
da Tn c"' P' '' ''nrlênc'a e 77.° da República 
- 11. Casfello Bran~o. - M ilton Soa. 
r es Cam-:-os - O;;tavio Bulhões. 

EMEKDAS OFERECmA~ 
EM FLENARIO 

NQ 1 

Inclua-se, ond,e ccnvi-er, o seguintp 
artigo: 

_-1 , . As HnpréEas relacionaja,s no 
artigo 29 do Decr·e to 4. :<98. d~ 22 de' 
sótembro ' d-e 19.~ 4. f cam CQ.nlpr'-'2n­
did!ls d·3nt: o des casos excçpcior.ttiS 
a que se ref·ere o art. 12 do De(:re:" 
to-lei 352, <'e 18 de junho de 1268, 
podmd·) o Ministro da Faz ':!l::la .~ :s"; 
tab,elac2r t:m t eto para incidfr..-::a c' a" 
muLa·s e da corr·eção mJn~táLa rue. 
e:n n '3nhuma hipóCe,e sera ': U))'J io1' 
ao q!.l e fê r est abel·-c:do p·elo CtJll s~lhO 
Mon etário Nacional par 9. o cu t·:) cios 
t ü, anc am mtes destinados ao, proje­
to-s industr,ais. 

Justificattva 

As emprÊ.::·as indust~iajs c')rr.nrr,on­
dica3 . pJ·r fôrça do Decreto 54 . 299, 
d·e 23.9.64, como d~ in teré.." ," e ;]1-

d'.o: p2nsáv·3is ao <'.'~:,envoI VlmentÇl na­
cional. devem ficar enqu ld) a :·, n-:> 
a r tig::> 12 do D :cr·e to-lei 352, dt; 18 d·e 
junho de 19-::S . 

BrasíUa . 27.6.68. - Deputado Hen­
rique de La Rocqul:. 

NQ 2 

Inclua-se, onde conv:·er, o s·e~uinte 
artigo: 

"Ar t . lt a ssegurado às 6Dlr,Fêsas 
que t-:mraryJ p Jr o-bjeto ativids/.l"t' lU' 
dustriais r·e:acionad9.s no clrtl;o :;" ao 
Decreto 119 M. 29 8, .r·e 23 d·' ~ 2~embro 
d 2 E' ~4, o p:'az.o d,e ca,{ncia c," um 
(1 ) ano para pa,:;,m ento d::!s p>es­
tações do- parcelamento d,e SellS de­
b:tC3. r ' qu·erid ::> n os tê"m~s do Pe­
creto-J.~í 2'52, d·e '8 de junho de 1968. 
inclus:ve na hipótese do. s·eu a rt. :;'9. 

§ 19 Os contribuintes. ' qu ~ 'it' cu­
quadpr·em nas di.spoõ' çÕ,es de >' f- ar­
t 'go deverão ap~e'"ntar no p 9?{J (l e 
trinta (ZO) d:a ' . a con tar c'ao publl­
caC'ã.:) d esta l·ei, cs p·-did{'s d " p:vce­
lamento· de seus débito-s fi ca', .iun­
tando aos re- ue,!mentos re o, pt'ctivcs 
atest':ldo compTcba tó"' o d·e Qne fl em­
prêEa está executando pr<ljeto de ex­
pan.s·ã o. no qual -está invest:nd0 ()f:i 

óeus lucr os", não po-dendo. em n·3-
nhum ca,o, a soma da::; mul'as e da 
r orr·ecão monetári a exceder 0!' lil1i­
t·es fixado-s p,elo Cons·~lho MO:"letir!o 
Nacicnal para os f 'n'lnciamentos in ­
custr:ais . 

Justificattva 
O Projeto 1.450, de 1968. oriundo 

do P Od·er Ex·ecutivo, constitui uma 

.. 



O> 

'" 
'" .~ 00 
"'ID Uc. 

..... -O 
10 
.". ..... 
o .... 
Z 
...J 
CL. 

'" .. 
Qj -O 

..J 

- 4-
• 

complementação do DecretO-lt'l :152. 
d a 18 de jWlho de 1968. 

fi: necessário as&~gurar a ncrmall­
dade de operação d3s empl' ês l\,<:; qu~ 
exploram atividades indu_tr lu.:c; c·, n ­
sideradas indisp znsáveis e pr 'JrilRr R > 
ao {:'esenvolvimento econO~ico nuclo­
nal que, atraidas p :lo inc·:ntivo lis­
cal outorgado pelo Dzcre io r.9 '14 . :!:J8, 
de 23. 9. 64. se envolv·eram €m ? l'OC PS-­
so de expansão d·e SU!1.5 a t'v icta j.'s 
contribuindo po1ra o atendiml'!lt'l dos 
mercados de consumo d~ mat~ria:s 
básicos; 

Nessas condições e tendo ctn \, 'sta 
o interêsse nacional, inclusive n:ua o 
aumento. da arrecadação, deve ser 
reconheclda em relação a ·?s a, e 11:­

pr~sas _uma. situaf;ão especIal ;:a'!'a 11-
qUH' açao de s-eus débitos fi,sca .s , p ~r­
mitindo-lhes c:lntinuar, sem N.ot'.>c"n­
tinuidade, a aplicação de suas rece:­
tas nos projetos que est·zjam Exe­
cutando . . 

O beneficio do parceIamen ~o pre­
.visto no Decreto-l·ei nQ 352, d~ 18 de 
Junho do corrente ano, deve ze:' fa­
cultado também àquel:s que, ~: ~a · h 
sob ação fiscal, ainda não ler.hatn 
sido notificados para pagamento do 
impôsto devido. 

Fm relação às emprê:as c:u~ se en­
c-ontram na situação acima prl'vista . 
seria contrac itório faze-las 'JenPflciá­
rias de incentivos fiscais e ao rr:·~smO 
lit:mpo aprovar-lhes a situação ~!D an­
o~ira com exi~ências de tr ibu!os e 
correção monetária pretérita S"'.Tn li­
mitação . 

Finalmente, 08 cr:tértos vizentes 
para incidência de juros e corr·~\'ão 
mon·etária, englobadamente, e ,t.'1bele­
ceram um t~to fixado pelo Conselho 
Monetário Nacional. 

Brasilla, 27 de junho de 1969. -
Henrique de La Rocque. 

N9 3 

Inclua-se ()nd·e couber~ 

"Art. lt concedida, em todo :> t~r­
ritório nacional. ani~tia aos es ' u dan­
te.s e trabalhadores envolvidos n.os 
episódios. man'festações e CTl3'!S que 
se sucederam à morte de E:'.!:'on Luiz 
de Lima Souto. 

Art. A extinção d·e punibilidade lre­
vista nesta lei estend·e...,ge aos c'da­
dãos acmados de crimes pl)lilicos e 
proo~3Sados em 1. P. M. in::;ta'.lrados 
a par tir de 1 d·e abril de 19S4." 
. Sala das Sessões. 28 de j 11'1h o de 

.1938. - Deputado Fernando Gama, 

Justificação 

A pre.3mte em~nda ob}~tiv'\ COD­
ced·e : não somen te an stia a todo.; os 
tr abalr.adores e ~.3tudmtes q~w ·estão 
:;endo prcce-,:;oldvs p:lr estar-€m ~nvol­
vidc.s em manifestaçã-es e r ris"s que 
se .mc·zderam à mort·e do e ; t'.ldan~e 
Ed.:on Luiz; de Lima Souto, corr.o, 
igualmente, àqu·:1-es patricios proces- . 
sado.s em Inquérito P olic:al Militar. 
a partir ce 1 de abril dp. 19r.4. sob 
a acm ação de hav·:!rem pra tica.':l o C1'i­
mzs políticcs. 

Em no~so entender, jUlgH!XlüS de 
[uI.1da~.ental impo: tância pa ~ a a po.­
c flcaçao da família bra.'iilei ra se.ia 
dada p e lo Pod·zr PúbJ:co i:'\i'udiv·zl 
d·emonstração de que a aeão do 'Go­
vêrno vem sendo polutada p~l,:; en­
t·endimento, pela concórdia e ,'m fun­
ção d·:l bEt:n-e, tar geral onde r.ito há 
lugar para o 6:io, a vingança ou re.3-
&~ntimentos. 

Não se atinge o desenvolvilllento 
econõmico, intelectual e a paz social 
em urn!1. soci·sdade ém meio l! p rc­
czssos militares perseguiçã-Ss I3.rbHra­
r··wades e violênc'a, contra ciciadã-:ls 
dessa mesma sociedad·e. 

O ncl:;re e brilhan~e DeputacLo Paulo 
Macarini aprf SEn~U pro je to de lei 
vio:ando a ccncessão de anist:a a t~a_ 
balhadores e estudantes envolvIdos 
nos .episódios c:ue se suced'!:-am à 
morte co jovem Edc; on Luiz d:! Lima 
Sout.:>. Nad~ obstante. e at~r:d·endo 
ao fato de que as M-ensag·:n;; d.-. Exe­
cutivo, por fôrça de dispo, itivo legal 
é ass·egurada tramitação ráp ! d~, com 
prazos fata 's para sua aprova~ão o:) 
rejeição, permitimo-nos subme:.er à 
Casa. sob a fo:ma de Eme~ da se> 
Projeto n9 1. 45-0, de '!l68 . orjl1r.'lc do 
Poder Ex·ecutivo. proposição idênt~ca 

- ao do ilustre Deputado por Santa 
Catarina . 

Há a acr·esc·entar, robustecel~do 6 
op:>rtunié'ade e ju ~ t!ça da e:-Ll·enda, 
que, se o Poder Executn'o mnr- i.f ~s­
ta--se pela extinção d·e pU:1~bjjidade 
aos que praticaram cr'me 'i c-t): tra a. 
Fa~endo3. Nacional. conseguintcmente 
con ' ra o patrimônio do 2's lad .) , n ão 
vemos porque d·entro do conceito ('on­
sagrado peja Constituição, de que 
"todos são iguais perante a Lei" , EX­
cluir-s·e do beneficio aquêles que -t's­
tão s.endo processado, por manifes­
tações oU crimes politioos . 

A Câmara dos Deputados constitui­
da. de legítimos representantes do 

I 
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povo, onde o Govêrno conta com a 
ma:oria, cab-e a · última palavra. 

Sala das E.essões, 28 de junho de 
1968 . Dep. Fernando Gama. 

COMISSAO DE CONSTlTUlÇAO 
E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

1 - Relatório 

A proposição, sob os aspectos cons­
titucional e juridico, não encontra 
óbic.es à sua aprovação. Estimula pa~ 
gamentol> memlO pracelados ao Te­
souro e alivia os contribui:ltes que 
incidiram em atraso. 

Ao proJéto foram apresentadas três 
Emendas, em Plenário, sôbre as c;uais 
daremos, a seguir, nosso Parrcer. 

Dessarte, o par·ecer é pela con.sti­
tucionaLdade e juridicidade da me­
dida. 

Parecer s6bre as Emendas 

Emenda nQ 1 - Parecer contrário. 
A emenda é impertinente e iziC{)nsa~ 
tucional. . 

Versa matéria financeira, da qual 
a iniciativa é da c-cmpetênC:!l exclu~ 
slva do Sr, Presidente da República 
<Const. art. 60~I). 

Em:~nda n'l 2 - A emendo. n9 2 
tem objet:vos humanos e de caráte: 
econêmico, pOis alivia a situação dê 
certos contribuintes, facilita o rec()­
Ihimento de débitos ao Eráriv Públ1~ 
co, concedendo prazo razoável. 

O parecer, é assim, favorável, com 
a seguinte Subemenda: 

"Eubsittua,..se "§ 1'1" por "parágrafo 
(jnico", .e no final do parágrafo su­
prlma-se a parte: " ... não podendo, 
em nenhum caso ... " usque in 'finem. 

Emen~a n'! 3 - Parecer contrárJ.o. 
A emenda trata de anistia política, 

matéria tato coelo diverm da do Pr()­
j eto, e está sendo discutida c,nde é 
cabível, em projetos autônomos. X;; 
clara, pois, a sua imper!.ínêncJa. 

Sala da Ccmis<áo, 9 de jn1ho do 
1968. - Arruda Câmara, Relu ter . 

SUBEMENDA DA COMIS.3AO 
A EMENDA N9 2 DE ?LENARIO 
Substitua~se "§ 1'1" por "pa ~ágrafo 

único", e no fin 3.l do parágrafo ~u~ 
pr:ma-s·e -a parte: " .. . não pod end~, 
em n·enhum caso . . ... usque in finem 

Sala da Com:ssão, 9 de JUlho de 
1968. - Lauro Leitâo, Vic ~ ~ Prt::.:;;-C:€n te, 
no exercicio da Presidência. Ar­
ruda Câmara, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de ConstitUiçã·) e Jus­
tiça., em reunião d·e. sua Turwa ,. A", 
realizada em 9.7.68, opinou, unâni­
memente, p e I a constituclOnhlidad:! e 
juridic.dade do Projeto n9 1. 450- fi8, 
nos têrmo3 do par·z-cer do Relator. 
Quanto às emendas de Plenário a 
Comissão opinou: 

a) pela incon.stitucionalidad~ da c!e 
n~ 1. contra o voto do Sr. Erasmo 
Pedro; 

b) favoràv.elmen te, por un3r. ' m ida~ 
de, à de n'! 2, CCm subemenda; e 

c) pela rejeição, unân'm~menLe, por 
Impertinência, da de n 9 3. 

Estiveram pres·entes os Ers. Depu~ 
tados: Lauro Leitão - Vic-ê-PreSl­
dente, no exercicio da Pr:!s.i.>:Jênc!a, 
Arruda Cãmara - Relator, Erasmo 
P·z-dro, José Sally, Yukíshigue Tamu­
ra, Nicolau Tuma, Gele.:;tino F·í1ho. 
Dml.r Mendes, José Meira, Francelíno 
P'er eira e Manoel Tav.eira. 

Sala da Comi·são, 9 é-e Julho de 
1968. - Lauro L eitão, Vice-Pr'2:;lden­
te, no eX'?rcício da Pres:dência. 
Arruda Câmara, Relator. 

Departamento de Impi'en.'l<!. Naciorlal - Brasília - 1968 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISS O DE REDAÇlO 
PROJETO Ng 1.450- B/ 1968 
REDAÇ O FINAL DO PROJETO NQ 1. 450- A/1968 

Extingue a punibilidade de crimes previs -
tos na Lei nQ 4 . 729 , de 14 de julho de 1965 ) 
que define o crime de sonegação fiscal e da 
outras providências . 
O CONGRESSO NAC IONAL DECRETA : 

Art . lQ - Extingue- se a punibilidade dos crimes previstos na 
Lei nQ 4 . 729 , de 14 de julho de 1965 , para os contribuintes do impôsto 
d~ renda que , dentro de 30 (t~i~ta) dias da publicação desta Lei , sati~ 
f1zerem o pa~amento de seus deb1tos na totalidade , ou efetuarem o paga­
mento da 1 (primeira) cota do parcelamento que lhes tenha sido concedi 
do . 

§ lQ - Fic a igualmente extinta a punibilidade dos contrib~ 
intes, mencionados neste artigo t que tenham pago seus débitos ou que os 
estej am pagando na forma da leg1slação vigente . 

§ 2Q - As disposições dêste artigo não se aplicam aos 
tribuintes cujos débitos decorram de Oper ações realizadas através 
tidades nacionais ou estrangeiras que não tenham sido autorizadas 
cionar no pais . 

con -
de en -afun -

~ ' A Ar t. 2Q - ~ assegurado as empresas , que tenham por objeto ~ 
tividades industriais relacionadas no art . 2Q do Decreto nQ 54. 298 , de 
23 de setembro de 1964, o prazo de carência de 1 (um) ano para pagamen­
to das prestações do parcelamento de seus débitos , requerido nos t êrmos 
do Decreto- lei nQ 352, de 18 de junho de 1968 , inclusive na hipótese do 
seu art . 2Q . 

Parágrafo ~ico - Os contribuintes , que se enquadrarem nas 
disposições dêste artigo , deverão apresentar , no prazo de 30 ( trinta) 
dias , a contar da publicação desta Lei , Os pedidos de parcelamento de 
seus débitos fiscais , juntando aOs requerimentos respectivos atestado 
comproba~ório de que a emprêsa está executando projeto de expansão , no 
qual esta investindo os seus lucros . 

Art . 3Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art . 4c - Revogam- se as disposições em contrária. 

COMIsslo DE REDAÇlO, 

Pres idente 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RELAT6RI O 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO NQ 1450/68 - Extingue a de crJ:. 
mes prevmstos na Lei na 4729, de 
14/7/65, que define o crime de SQ 

negação fiscal e dá outras provi-
A • dencl.as. 

AUTOR: Poder Executivo (Mens.1450 
de 1968). 

A 

RELATOR: De p. Arruda Camara 

... 
nao en-A proposição,sob os aspectos constitucional e 

" ... E' 1 t contra obices a sUa · aprovaçao • . stl.mU a pagamen os mesmo 
jur{dico, 
parcelados ao Te-

souro e alivia os contribuintes que incidiram em atrazo. 
A 

Ao projeto foram apresentadas tres Emendas, em 
, A 

Plenario, sobre 
as quais daremos, a seguir, nosso Parecer. 

Dessarte, o parecer é pela constitucionalidade e jUridicidade 
da medida. 

PARECER SÔBRE AS EMENDAS : 

EMENDA NQ 1 - Parecer contrário. A emenda é impertinente e in -
constitucional~ 

VerSa matéria financeira~ da qual a iniciativa é da competência 
exclusiva do Sr. President e da República (Const. art. 60-1). 

, 
EMENDA Na 2 - A emenda nº 2 tem objetivos humanos e de carater 

econ&mico, pois alivia a situação de certos contribuintes, facilita o recQ 
, . " , lhimento de debl.tos ao Erario Público, concedendo prazo razoavel. 

O parecér, é assim, favorável, com a seguinte Submenda: 
"Substitua-se . " § lQ" por"parágrafoúnico ll , e no final do pará-

... 
grafo -suprima-se a parte : It ••• nao podendo, em nenhum caso ••• " uSQ,ue in 
finell. 

EMENDA NQ 3 - Parecer contrario • A emenda trata de anistia P,Q 
l!tica, matéria toto coelo diversa da do Projeto, e está sendo discutida 
onde é cabível, em projetos autônomos. ~ clara, pois, a sua impertinência. 

Sala da Comissão, em 9 de julho de 1968. 

trtorKUDA CÂMARA - Re lator 

daI 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO NQ 1450/68 

'. 

SUBEMENDA À EMENDA NQ 2 

Substitua-se "§ lQ" por "parágrafo único", 
, 

e no final do para-
N 

grafo suprima-se a parte: " ••• nao podendo, em nenhum caso ••• II us aue in 
finem. 

dai 

... 
Sala da Comissao, em 9 de julho de 

LAURO LEITÃO - Vice-Presidente, 
no exercício da Presidência. 

,. 
DA CAMARA - Relator 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

IV IV • N 

A Comissaode Constituiçao e Justiça, em reunlao de sua Turma 
nA ti , realizada em 9.7.68, opinou, unânimemente, pela 'constitucionalidade 
e juridicidade do Projeto nQ 1450/68, nos têrmos do parecer do relator, 

, . , N 

Quanto as emendas de plenario a Comissao opi~ou: 
a) p~la !nconstitucionalidade da de nQ 1, contra o voto do Sr. 

Erasmo Pedro; 
b) favor~velmente, por unanimidade à de nQ 2, com subemenda; e 
c) pela rejeição, unânimemente, por impertinência, da de nQ 3. 
Estiveram presentes os Senhores De putados: Lauro Leitão - Vice-

Pres~dente, no exerc{cio da Presidência, Arruda Câmara - Relator, Erasmo 
Pedro, José Sally, Yukishigue Tamura, Nicolau Tuma, Celestino Filho, Dnar 
Mendes, José Meira, Francelino Per~ira e Manoel T~veira. 

Sala da Comissão, em 9 de 

dai 

LAURO LEITl0 - vice-Presidente, 
no exercfcio da Presidência. 

A 

ARRUDA CAMARA - Relator 

GER 6.07 



CÂMARA OOS DEPUTAOOS 

N 

COMISSAC DE FINANÇAS 

RELATÓRIO 

PROJETO NQ 1.450/66 - Extingtte. a punibilida­
de de crimes previstos na Lei na 4729, de 14 
de julho. de 1965, que define e crime de sen~ 

N , A 

gaçae fiscal e da eutras previdencias. 

Auter - Poder Executivo. 
Relatar - Dep. OSMAR DUTRA 

, 
A Mensagem e de Peder Executivo e busca cemplementaras medidas 

centidas no. Deerete-leinQ 352/68, já que sem a presença de tais dispes! , 
tives, a facilidade de pagamento. des debitos fiscais, prevista no. refe-

N N A 
rido. diplema legal, nae teria cendiçae de exite. 

O tratamento. penal ao. centribuinte ,é incempatível cem es fave-
, - , res oferecides pele Poder PUblico, pelas razees obvias. 

Ceme se ebserva, por o,utre lado., o.s efeitos de presente prejete .. 
sae limitades no. tempo. , 

Feram oferecidas, em plenarie, 3 emendas: duas 
, 

pertinentes a ma -, 
teria e uma dela afastada, visando. anistia a estudantes e trabalhaderes 

"Ar envelvides nes Ultimes episedies que tem sacudido. e Pa1S. 

PARECER 
, 

Muito. peuco. se tem a aduzir quando. a mataria prepesta no. preje-, ;, .. 
te e necessaria a bea execuçae de qualquer assunte, ceme no. case presen-
te. 

, A 
E e Governe que comparece ante esta Casa para prepo.r medidas cqm 

A " plementares buscánde alcançar um fim a que se prepes, e que e leuvavel. , 
Quanto. a emenda nQ 1, de nebre DeputadO Henrique La Reque, ebj~ 

i . • .t" N , t Va incluir as empresas que se de4~quem a produçae de mate ria destacada 

pele Art. 2Q, de Decrete 54.298, de 23/9/1964, nes cases excepcienais r~ 
feridos pele Art. 12, de presente prejeto, permitindo. ao. Ministre da Fa-

A N' zenda regular e teto. de incidencia das multas e correçao monetaria, nes 
A , 

limites, estas, de que for estabelecido. pelo Censelhe MOnetarie Nacio.nal. 
, N 

O que se observa da emenda e que ela busca dar co.ndiçoes fave-
, " , raveis aquelas firmas que enumera, sempre a criterie de Sr. Ministre da 

Fazenda~ Nada a epôr. 
, A 

A emenda de n Q 2 e mais ampla e busca e prazo. de earencia de um 
(1) ano. para que as firmas industriais relacionadas no. mencienade artigo. .. 
2Q, de Decrete 54.298/64, pessam iniciar o. pagamento. das suas prestaçees, 

GER 6.0T 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
2. 

, 
desde que satisfaçam os requisitos do paragrafo que o segue. , 

Se o escopo do projeto ~ o favor fiscal buscando desafogar a-
I A A N 

que as empresas que se integraram, juntamente com o Governo, na ~oluçao 
.., , N ". 

da produçao "nacional, em determinada area, nao vemos porque nao dar a 

elas condições de "respiraremtl mais aliviàdas diante da situação d1f!­
cil em que se encontram, retendo, para atendimento do seu capital de g! , , 
ro, por prazo certo, parcelas que devam a Fazenda Publica, sempre que 
para isto tenham cÚl11prido as forma,lidades previstas no projeto e nas e­
mendas. - , Como as emendas sao aditivas, regulando areas e dispositivos , 
propostos pelo Poder puplieo, acolho-as. , 

No que tange a emenda de nD 3, do nobre Deputado Fernando Gama, 
.. A 

muito embora de elevadó alcance, nao encontra nest~ projeto a sua oport~ , 
nidade, porque mataria completamente impertinen~e. , 

Como bem disse o eficiente autor da emenda, ja existe projeto 
neste s~ntido. Bemi~ 

" N O remedio e a tramitaçao urgente do projeto do nobre Deputado 
Paulo Macarini. " , 

Desta forma sou de parecer favoravel ao projeto acolhendo as , , 
duas emendas aditivas ( nQs 1 e 2) e contrario a de nQ 3. 

Sala das Seesões da Comissão de Finanças, m .44 I?J/{ó 9 

DeputadO OSMAR DUTRA - Relator 

Jgf. 

GER 6.07 
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PROT. n Q 7206 - 68 

SENADO FEDERAL 

Comunica a~rova ção do PI-1450-B/68 CD, que extingue 

a punibilidade de crimes previstos na Lei 4729/65, 
que define o crime de sonegaçao fiscal. -
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Em ct9 
,. 

de agosto de 1 968. 

• 

1<1 h 
J'h-,1~ ' ~~. ·GÓ. 

Senhor PrimeiroU3l.ee~-:c.aârr:iLo~, ~I\, 
t 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
... 

aprovado, sem alteraçoes, pelo Senado Federal, 
nesta data, encaminhado ao Excelent1ssimo Senhor 

A • 

Excelenc~a que, 
em revisão, foi 
Presidente da , 

Republica, para os fins constantes do art. 61, § lQ, da Consti -
tuição Federal, o projeto de lei (ns. 1 450-B, de 1 968, na câ~ 
ra dos Deputados, e 110, de 1 968, no Senado) que extingue a pu­
nibilidade de crimes previstos na Lei nQ 4 729, de 14 de julho 
de 1 965, que define o crime de sonegação fiscal e dá outras pr~ ,. 
videncias. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exc~ 
A 

lencia os protestos de minha perfeita estima e mais distinta con 
N 

sideraçao. 

Senador Aarão Steinbruch 
lº Secretário em exercício 

A 

A Sua Excelencia o Senhor Deputado Henrique de La Rocque 
, A 

Primeiro Seéretario da Camara dos Deputados 

/MIBR. 
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PROJETO DE LEI 

NQ 1.450-B/68 na Câmara dos Deputados 
NQ 110/68 no Senado Federal 

, 

EMENTA: Extingue a punibilidade de crimes previstos aa Lei na 4~ 729 d~ 
Ih de julho di 1965, que define o crime de sonegação .tiseal'e da 
outras providencias. 

AUTOR: Poder Executivo 
" A RemIssa A I lensagem na 376, de 19 de junho de 1968 
. -

I@IT[RA: 25.6.68 

RELATORES 

I - IA C'MABA ~ DEPUTADOS 

.. Com1 ssoe§ 

-Constituiçao e Justiça 
Finanças 

I I- l!Q SENADO FEDERA!, 

N 

Com1SSIQ 

Finanças 

Senador 

Clodomi r Mi11et 

Deputados 

,/lO 

Arruda Camara 
Osmar Dutra 

Parecer 

671/68 

DTO PARCIAl,: Mensagem na 295/68 (na 572/68, de 9.9.1968, na origem) 
- - # • # 

Parte Vetda: Art. 2Q e seu Paragrafo Unico do Projeto. 

SEsslo CONJUNTA PARA APRECIAÇlo DO VETO: , 
Dia 15 de outubro de 1968, ~s 21 horas 

REPRESENTANTES DO SENADO NA com Balo MISTA 'INCUMBIDA DE RELATAR O VETO 

c10d0mir Millet - Arena 
Mem de ~ - Arena 
Bezerra Neto - MDB 
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Extingue a punibilidade ' de c'rimes prSl 
vistos na Lei nQ 4 7?9., de 14 de julho 
d~ 1 965, que gefine o crime 1e soneg~ 
çao fiscal e da outras providencias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . la - Extingue-se a punibilidade dos crimes' 
previstos na Lei na 4 729, de 14 de julho de 1 965, para~ con 

" tribuintes do imposto de renda que, dentro de 30 (trinta) di-
.., 

as da publicaçao desta Lei , satisfizerem o pagamento de seus 
, 

debitos na totalidade, ou efetuarem o pagamento da lª (primei-
ra) cota do parcelamento que lhes tenha sido concedido. 

§ lQ - Fica igualmente extinta a punibilidade dos 
contribuintes, mencionados neste artigo, que tenham pago seus 
débitos ou que os estejam pagando na forma da legislação vigen 
te. 

..." .... 
§ 2º - As disposiçoes deste artigo fiA0 se apli -

cam 'aos contribuintes cu jos débitos decorram de operações rea-, .., 
lizadas atraves de entidades nacionais ou estrangeiras que nao 
tenham sido autorizadas a funcionar no Pais. 

Art . 2Q - É assegurado às emprêsas, que tenham 
por objeto atividades industriais relacionadas no art. 2Q do 
Decreto n~ 54 298, de 23 de setembro de 1 964, o prazo de ca­
rência de 1 (um) ano para pagamento das prestações do parcela-

, " mento de seus debi tos, requerido nos termos do Decre.to-lei na 
352, de 18 de junho de 1 968, inclusive na hipótese do seu art. 
2a. 

, , 
Paragrafo unico. Os contribuintes, que se en-

quadrarem nas disposições dêste artigo, deverão apresentar, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Lei,os 

, 
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os pedidos de parcelamento de seus débitos fiscais, juntando , 
aos requerimentos respectivos atestado comprobatorio de que 

A , IV' a empresa esta executando projeto de expansao, no qual esta 
investindo os seus lucros. 

Art . 3Q - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art . 4Q - Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

SENADO FEDERAL, EM g, q DE AGÔS TO DE 1 968. 

Gilberto Marinho 
Presidente do Senado Federal 

IMIBR. 
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CÂMARA 

à 
AO PROJETO NQ 1.450/68 EM E N D 

.$ ~ ~ C-c--::7 
r- ~~ A~/~/6J>. 

Inclua-se, onde convier, o seguinte artigos ~ '-- ( ______ r ----------
ART. As emprêsas relacionadas no artigo 2Q do Decrete 54.298, 

de 23 de setembro de -1964, ficam compreendidas dentro dos casos exce~ 
cionais a que se refere o art. 12 do decreto-lei 352, de 18 de junho 
de 1968, podendo o Ministro da Fazenda estabelecer um teto para inci-

A ..., , 

dencia das multas . e da correçao monetaria que, em nenhuma hipoteseJ s~ 
, A , 

rã superior ao que for estabelecido pelo Conselho Monetario Nacional 
para o custo dos financiamentos destinados aOs projetos industriais. 

JUS T I F I C A T I V 

A 

As empresas industriais compreendidas, por fôrça do Decreto 
de 23.9.64, 

A , 

como de interesse e ind1spensaveis ao desenvolvi -
menta nacional, devem ficar enquadradas no artigo 12 do decreto -lei 
352, de 18 de junho de 1968. 

Brasília, em J f. f 9' P 

J~/.. ~ 
Deputado HE~~ 

GER 8.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E M E N D A AO PROJETO NQ 1.450, DE 1968 

Inclua-se, onde convier, o seguinte artigo: 

I1Art !:. t asse.gurado às emprêsas/ que tenham por objeto 

atividades industriais relacionadas no art. 2Q do Decreto nQ 

54.298, de 23 de setembro de 1964,0 prazo de carência d/( um) M 
... , 

ano para pagamento das prestaçoes do parcelamento de seus debi-
• 

~ ,, ' tos, requerido nos têrmos do gecreto-1ei 352, de 18 de junho de 

1968, inclusive na hipÓtese do seu ar~ 2Q. 
V. · 

§ . - Os conttlbuintes, que se enquadrarem nas dispo-

sições dêste artigo, deverão apresentar, no prazo de
3 &rint~ ~) 

dias, a contar da publicação desta Lei, os pedidos de parce1ameA 
, 

to de seus debitos fi scais/ juntando aos requerimentos resPfctivos 
, \~ #to " 

atestado comprobatorio de queyempresa esta executando projeto de .., r::- .;:,~. 
expansao, no qual esta investindo as seus 1ucros. ~ao podendo, 

em nehum caso, a soma .das multas e da correção monetária excede~ 

11 os limites fixados pelo Conselho Monetário Nacional para os fi 

nanciamentos industria~;! 

JUS T I F I C A ç I O 

o projeto 1.450, de 1968, oriundo do Poder Executivo, 
• constitut uma complementação do decreto-lei 352, de 18 de junho 

de 1968. 

t necessário assegurar a normalidade de operação das 
... 

empresas que exp1Qram atividades industriais consideradas indis-
" #to pensaveis e prioritarias ao desenvolvim.~to economico naC[ona1 

que, atraídas pelo incentivo fiscal outrogado pelo Decreto nQ 

~GER 8.07 
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CÂMARA DOS OEPUT ADOS 

54.298, de 23.9.64, se envolveram -em processo de expansao de 

suas atividades, contribuindo para o atendimento dos mercados de 
, 

consumo de materiais basicost 
_ A 

Nessas condiçoes e tendo em vista o interesse nacional, 

inclusive para o aumento da arrecadação, deve ser reconhecida em 

relação a essas emprêsas )uma situação especial para liquidação de 
, . 

seus debitos aiscais, permitindo-lhes continuar, sem descontinui-

dade, a aplicação de saas receitas nos projetos que estejam execy 

tando. 

o beneficio do parcelamento previsto no decreto-lei nQ 

. , , 
352, de 18 de junho do corrente ano, deve ser facultado tambem A 

queles que, estando sob ação fiscal, ainda não tenham sido notl-
A ficados para pagamento do imposto devido. 

Em relação às emprêsas que se encontram na situação a-
, A , 

cima prevista, seria contraditorio faze-las beneficiarias de in-

centivos fiscais e oa mesmo tempo aprovar-lhes a situação finan-
A N , , 

ceira com exigencias de tributos e correçao monetaria preterita 

sem limitação. 
, A 

Finalmente, os criterios vigentes para incidencia de 

juros e corrreção monetária, englobadament e, estabeleceram um 
, 

teto fixado pelo Conselho Monetario Nacional. 

, 
Brasilia , em 27 de junho de 1968 

• 
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CÂMARA COS CEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO NQ 1.450, DE 1968 (MENSAGEM 

DO PODER EXECUTIVO)~ 

nArt~ 

Art. 

Inclua-se onde couber: 

••• - É concedida, em todo o território nacional, 
anistia aos estudantes e trabalhadores en-

, N 

volvidos nos episodios, manifestaçoes e cri 
" ses que se sucederam a morte de Edson ~1z 

de Lima Sou to. 
N 

••• - A extinçao de punibilidade prevista nesta 
N 

Lei estende-se aos cidadaos acusados de cri 
mes políticos e processados em I.P.~ ins -
taurados a partir de lQ de abril de 1964." 

Sala das Sessões, 

• 

FERNANDO GAMA. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

N , 

A presente emenda objetiva conceder nao somente anistia a todos os 
trabalhadores e estudantes que estão sendo proéessados por estarem en-

N " ' 

volvidos em manifestaçoes e crises que se sucederam a morte do estudan-
te Edson Luiz de Lima Souto, como, igualmente, ", iqu~les patrIcios pro-, 
cessados em Inquerito Policial Milita; a partir 'dá lQ de abril de 1964, 
sob a acusação de haverem praticado crimes pol!ticos~ 

A 

Em nosso entender, julgamos de fundamental importancia para a paci 
ficação da famllia brasileira, seja dada pelo Poder Ptiblico iniludlvel 

N N A 
demonstraçao de que ,a açao do Governo vem sendo pautada pelo entendimen 

, N H , 

to, pela concordia e em funçao do ' bem-estar geral onde nao ha lugar pa-, 
ra o odio, a vingança ou ressentimentos. 

H A 

Nao se atinge o desenvolvimento economico, intelectual e a paz so-
. N 

cial em uma sociedade, em meio a processos ' militares , perseguiçoes, arbi 
A N 

trariedades e violencias contra cidadaos dessa mesma sociedade. 
O Nobre e brilhante Deputado Paulo Macarini, apresentou projeto de 

lei visando a concessão de anistia a trabalhadores e estudantes envolvi 
, ~ L dos nos episodios que se sucederam a morte do jovem Edson Luiz de 1ma 

Souto~ Nada obstante, e atendendo ao fato de que às Mensagens do Execut~ 
". , N #. 

vo, por força de dispositivo legal e assegurada tramitaçao rap~da, co~ 

prazos fatais para sua aprovação ou rejeição, permitimo-nos submeter a 
Casa, sob a forma de mé~da ao Projeto nQ l.aSO de 1968, oriundo do Po~ 

GER 6.07 
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N Ao 

der Executivo , proposiçao identica ao do ilustre Deputado por Santa 

Catarina. 
, 

Ha a acrescentar , robustecendo a oportunidade e justiça 
H 

da emenda, que, se o Poder Executivo manifesta-se pela extinçao de 

punibilidade aos que praticaram crimes contra a Fazenda Nacional,con 
Ao N 

segaintemente contra o patrimonio do Estado, nao vemos porque den-

tro "do conceito consagrado pela Constituição , de que "todos são iguais 

perante a Lei" , excluir-se do beneficio aqueles que estão sendo pro­

cessados por manifestações ou crimes pol!ticos~ 
4 Ao 

r 
A Camara dos Deputados constitu~da de legltimos represen-

Ao 
, 

tantes do povo; onde o Governo conta com a maioria) cabe a ultima pa-

lavra. 

Sala das Sessões , em 28 de junho de 1968 

DEPUTADO FERNANDO GAMA 

GER 6 .07 
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